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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

SECRETARIA DA

Administrgç
E GESTÃOem

LEI N° 8.754, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

Autoriza a abertura de Créditos Suplementar no 
Orçamento de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo abrir créditos no Orçamento do exercício de 2021, 
no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com as seguintes classificações:

08 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
08.08 - Departamento De Saneamento Básico 

08.08.17.512.1009.2310 - Serviços De Poda E Recolhimentos De Galhos 
3.4.4.0.90.52.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

0001 - Livre (33627) R$ 150.000,00

Art. 2o Servirão para cobertura dos créditos autorizados pelo art. 1o a redução das 
seguintes dotações orçamentárias:

08 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS 
08.04 - Setor De Obras E Serviços 

08.04.15.451.1008.1319 - Pavimentação De Vias Públicas Com Cbuq 
3.4.4.0.90.51.00.00 - Obras E Instalações 

0001 - Livre (33527) R$ 150.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2021.
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